
ESTADO DO PIAUI

ãÁúene MUNIcIPAL DE TERESINA

DIRETORIA TEGISLATIVA

Of. Leg. n". 1.597 12025

A Sua Excelência o Seúor
§iiíro IIENDES DE oLIvEIRA FrLHo

Prefeito MuniciPal de Teresina

Palácio da Cidade

Assunto: - Projeto de lei rf 31912025 (encamirthamento)

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal'

Com os cumprimentos de praxe' {lv-11t do presente expediente para

encamiúar a vossa Excerência " 
pr"jd;"._ lii'* ltgtz025, que "Aatoriza o Poder

Executivo Mun.icipal a *iar o 4SAiio de Inovação Tecnológica de Teresinu -

INOVATHE e o éinremo Municipal"ie Cíêncin' Tecnologia e Inovação e dtí ou*as

providências", O. u"iotiu do Poder-Executivo Municipal'

Cumpre-me ressaltar, por oportuno' que o referido Projeto de lei teve

a sua reg*lar tramitação nesta Casa f,üiJtuti'à, na forma do que dispõe a Lei Orgânica

do Município e o Regimento Interno d;õâ^;;úunicipal de Teresina' ficando o mesrno

;;;;;;ü áe decisào sobre a sua respectiva sanção'

Semmaisparaomomento,colocoestePoderLegislativoMunicipal

a sua inteira disPosição'

Teresina (PI), 16 de dezembrc de2025'

Respeitosamente,

Ver. ENZO S ALENCAR SILVA

Presidente ra MuniciPal de Teresina

PAI,ECTO SENADOR CHAGAS RODRIGUES
''1ÀúúMul{lclPAL DE rER-ESINA. 
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Castelo Branco' 625 - Cabtal
"" ' -ãgp, 

64000-810 ' Teresina/PI

Telefone: (86) 3200-0350
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